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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

   

Processo: 08076622620218205106 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSUE BARBOSA DE SOUZA , em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Em atenção a manifestação do perito apresentada, vem a parte Ré impugnar o enquadramento anteriormente 
indicado como CLAVICULA DIREITA para MEMBRO SUPERIOR DIREITO. 

Observe Exa. que lesão na clavícula encontra-se abrangida na tabela prevista em lei no enquadramento de 
PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM DOS OMBROS. 

Vejamos: 
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Logo, o enquadramento correto na tabela deverá ser: 

 

Assim, vem a parte Ré impugnar a manifestação do ilustre perito tendo em vista que indicou enquadramento 
para membro superior direito, embora a análise do laudo indique enquadramento para OMBRO 
especificamente. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOSSORO, 10 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 

  

  


